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ANEXO I AO CONTRATO N° 026/2024 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024   

Processo n° 003218/2024 de 09 de agosto de 2024 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0500001.01.0004 

 

 

Ciente e de acordo com o Termo de Referência. 

 

 

Itarana/ES, Outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE:____________________________________________________ 

                         MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE:___________________________________________________ 

                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES 

               Sra. Vanessa Arrivabene 

                 Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

CONTRATADA:____________________________________________________                    

                                                       X CAR VEÍCULOS LTDA  

                                                Sr. Gerson de Macedo Toledo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

Aquisição de 01 (um) Veículo Automóvel Tipo Pick-up, conforme condições, quantidade e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência para suprir a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde de Itarana/ES. 

 

 

 

Considerando as ações realizadas pelos profissionais, Agentes de Controle de Endemias no 

município de Itarana/ES; 

Considerando que os profissionais supracitados são responsáveis por ações no combate à 

proliferação do mosquito Aedes aegypti, esse, causador da dengue, dentre outros insetos 

transmissores de arboviroses, através da aplicação do fumacê; 

Considerando a realização de bloqueios, busca e captura por escorpiões; 

Considerando que os profissionais Agentes de Controle de Endemias (ACE) trabalham como 

mediadores na área da saúde básica e muitas vezes são o principal acesso aos programas de 

saúde, qualidade de vida e prevenção de doenças para pessoas que vivem em comunidades 

carentes ou mais afastadas, por meio de visitas às residências das famílias; 

Considerando a necessidade desta Secretaria Municipal de Saúde em proporcionar o 

deslocamento de tais profissionais, diante disto, justifica-se a aquisição de 01 (um) veículo tipo 

pick-up. 

É valido salientar que foi firmado o Convênio nº 05/2023 entre a municipalidade e a Secretaria 

Estadual de Saúde (SESA) para captação do valor para custear a referida despesa, conforme 

consta no Processo nº 3082/2023. 

 

 

 

1. DO OBJETO 

I.  

II.  
 

 

 

 

I.  

 

II.  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

V.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

VIII.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei nº 14.133/2021 

III.  
 

 

 

 

III.  
 

IV.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei nº 14.133/2021 

IV.  
 

 

 

 

VI.  
 

VII.  

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei nº 14.133/2021 

V.  
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Tem por objetivo a realização de contrato para a aquisição de 01 (um) Veículo Automóvel Tipo 

Pick-up que se demonstra a mais adequada para atender à necessidade apontada para o 

Município, visto que não seria vantajoso a locação de um veículo para esta função. 

Além disso, o objeto a ser adquirido possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, podendo, 

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. A razão da escolha da 

Contratada, será realizada utilizando-se o menor preço, considerando a necessidade desta 

Secretaria por um único produto cujo critério de julgamento pode se basear no preço, desde que 

atendidos requisitos mínimos de qualidade inseridos no edital. 

Com o firmamento da contratação, busca-se a gestão eficiente de execução do objeto, 

significando que a demanda da Administração será atendida, haja vista que a entrega do objeto 

será realizada de forma integral. 

A aquisição do objeto, ora em tela, é imprescindível para darmos continuidade nas atribuições 

inerentes à administração pública para que ocorra o bom funcionamento dos serviços essenciais 

ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e indiretos à 

população em geral, sendo possível estabelecer o padrão que se pretende de forma objetiva por 

meio das especificações usualmente empregadas por empresas do ramo pretendido. 

Cabe citar as vantagens de um contrato e do seu processo de contratação: 

 Segurança Jurídica: O firmamento do contrato conforme a Nova Lei de Licitações 

proporciona maior segurança jurídica tanto para a Prefeitura quanto para os Contratados, 

estabelecendo bases claras para as responsabilidades e obrigações de ambas as partes. 

 

 Transparência e Controle: O processo de formalização contratual promove maior 

transparência na gestão pública, possibilitando um controle mais rigoroso dos recursos e 

prevenindo práticas indevidas. 

 
 Redução de Litígios: As normas mais claras e rigorosas para o firmamento de contratos 

tendem a reduzir litígios judiciais, proporcionando uma resolução mais rápida e eficaz de 

eventuais conflitos que possam surgir durante a execução dos contratos. 
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 Estímulo à Concorrência: A Nova Legislação de Licitações visa estimular a concorrência 

entre os fornecedores e prestadores de serviços, possibilitando que a Prefeitura obtenha 

melhores condições contratuais e custos mais competitivos. 

 
Sugere-se que o prazo de validade do contrato a partir do primeiro dia útil após 

a publicação até o dia 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do 

Município de Itarana/ES; 

O objeto tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus   padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos. 

Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa  jurídica de 

direito público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma  satisfatória, o 

fornecimento de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste 

Instrumento, com clara menção do objeto bem sucedido, quando ao cumprimento de prazos, 

especificações e qualidade do mesmo. 

 
 

 

 

O objeto desta aquisição deverá ser fornecido na sede da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Itarana/ES, situada à Rua Elias Estevão Colnago, s/n, Centro, Itarana-ES, no 

horário de funcionamento (07h às 11h e das 13h às 16h). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

XI.  
Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei nº 14.133/2021 

VI.  
 

 

 

 

XII.  

 

XIII.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

XIV.  
Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei nº 14.133/2021 

VII.  
 

 

 

 

XV.  
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O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias úteis contados a partir da autorização para 

fornecimento a ser emitida. 

O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia subsequente a execução à contratada 

mediante apresentação de nota fiscal, sem rasuras ou emendas, com o fornecimento do objeto 

discriminado e certidões negativas. 

Após a fatura ser aceita e atestada pelo fiscal e após a comprovação do recolhimento 

das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), o pagamento será efetuado. 

 

 

A fiscalização da contratação será exercida pelo Servidor Oscar Neto de Lima, cargo de agente 

administrativo, matrícula n.º 006548, sendo o seu substituto, nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares, o Servidor Édipo Freire de Almeida, cargo de 

agente administrativo, matrícula n.º 003555, a quem caberá o acompanhamento e 

fiscalização do fornecimento do objeto, certificação das notas fiscais e documentos de 

regularidade correspondente ao objeto fornecido, aos quais compete: 

a) Receber, conferir e atestar a Nota Fiscal; 

b) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas, 

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a 

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente. 

A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em 

registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, conforme Termo de Referência; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis; 

A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Itarana/ES e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente. 

O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Saúde. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

XVII.  
Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei nº 14.133/2021 

VIII.  
 

 

 

 

XVIII.  
 

XIX.  
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O pagamento será realizado, após a apresentação da nota fiscal, juntamente com a comprovação 

da regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e 

pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, conforme Decreto Municipal Nº 1431, de 

09 de dezembro de 2020, após a respectiva apresentação; 

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

𝑉�𝑀� = 𝑉�𝐹� * 0,33 * ND 

                      100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância 

impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, sendo 

que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 

A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando 

na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores unitários e totais; 

Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado 

ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 

competente. 

O Município de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações; 

Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições relativas 

à proposta de preço e a habilitação; 

O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancária. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

XX.  
Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei nº 14.133/2021 

IX.  
 

 

 

 

XXI.  
 

XXII.  
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FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor preço. 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O objeto será recebido provisoriamente pelo servidor fiscal responsável pela aceitação do 

mesmo, e definitivamente em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, desde que 

verificado a conformidade dos mesmos com as especificações constantes neste termo de 

referência. 

O objeto por ventura entregue em desacordo com este Termo de Referência, com a proposta 

apresentada no termo de referência, ou ainda, com eventuais defeitos de fabricação, serão 

oportunamente restituído ao fornecedor, com ônus para o contratado, acompanhado com os 

laudos de avaliação do produto entregue em desconformidade, devendo ser substituído em até 

30 (trinta) dias após o recebimento do mesmo. 

 

 

 

9.1. O Setor administrativo da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) realizou pesquisa de 

preços levando em conta as informações contidas neste Termo de Referência (TR) e o valor 

máximo aceitável para a futura contratação, a saber R$ 179.900,00 (cento e setenta e nove mil 

e novecentos reais), que constará no anexo do edital. É válido salientar que o recurso financeiro 

já se encontra depositado na conta bancária do município. 

9.2. Sendo que deste valor (R$ 179.900,00): 

 R$ 111.990,00 (cento e onze mil, novecentos e noventa reais) é recurso estadual 

referente ao Convênio SESA nº 05/2023; 

 R$ 67.910,00 (sessenta e sete mil, novecentos e dez reais) é recurso próprio referente a 

contrapartida do município. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

XXIII.  
Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei nº 14.133/2021 

X.  
 

 

 

 

XXIV.  
 

XXV.  

9. ESTIMATIVA(S) VALOR(ES) 

 

XXVI.  
Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei nº 14.133/2021 

XI.  

 

 

 

 

XXVII.  
 

XXVIII.  
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9.2. O processo será encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

(SEMAF) para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente 

saldo orçamentário, bem como a devida ciência ao Órgão Gerenciador. 

 

 

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta: 

Órgão: 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 060004 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Função: 10 – SAÚDE 

Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica 

Programa: 0008 - PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS 

Projeto/Atividade: 2.034 – VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE 

Elemento de Despesa: 44905200000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Ficha: 82 

Fonte de Recurso: 263200000001 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS SAÚDE – SESA Nº 

005/2023 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK UP. 

Fonte de Recurso: 150000150000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS – SAÚDE. 

Subelemento: 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

 

Item Especificação Unidade Quantidade 

01 

Veículo automotor caminhonete pick-up, 

cabine dupla com as seguintes especificações 

mínimas: ano de fabricação – ano atual; ano 

modelo – ano atual; cor branca; zero km; 04 

portas; equipamentos obrigatórios exigidos 

pelo contran; cabine/carroceria: para 05 

ocupantes, carroceria cabine dupla; 

dimensões: comprimento total de 4900 mm; 

Unid. 01 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

XXIX.  
Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei nº 14.133/2021 

XII.  
 

 

 

 

XXX.  
 

XXXI.  

11. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

XXXII.  
Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei nº 14.133/2021 

XIII.  

 

 

 

 

XXXIII.  
 

XXXIV.  
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distância entre eixos de 2950 mm; largura de 

1800 mm; altura de 1650 mm; caçamba: 

comprimento total de 1300 mm e largura de 

1300 mm. Motor com 04 cilindros; potência 

de 130 cv; sistema de alimentação: injeção 

eletrônica direta ou multiponto; aspiração: 

natural ou turbocompressor; combustível: 

bicombustível (gasolina e etanol) ou diesel; 

capacidade do tanque de combustível de 50 

litros; transmissão automática de 06 

velocidades à frente e 01 a ré; direção elétrica 

ou hidráulica ou eletro-hidráulica; capacidade 

de carga útil de 640 kg; freio com sistema 

anti-bloqueio (abs) nas quatro rodas; 

distribuição eletrônica de frenagem (ebd); 

alarme (sistema anti-furto); controle de 

estabilidade; controle de tração; faróis de 

neblina (de série ou opcional de fábrica); 

repetidores laterais das luzes de direção; 

travamento central das portas; desembaçador 

do vidro traseiro; assistente de partida em 

rampa; sensores de estacionamento traseiro; 

ar-condicionado; banco do motorista com 

ajuste de altura; ajuste do volante em altura; 

ajuste elétrico dos retrovisores (de série); 

controle automático de velocidade; controle 

elétrico dos vidros dianteiros e traseiros (de 

série); rodas de liga leve; banco traseiro 

rebatível; alças de segurança no teto; ponto 

de força 12 v; rádio (de série ou opcional de 

fábrica); conexão usb; protetor de 

cárter/motor; película instalada conforme 

normas vigentes, com protetor de caçamba, 

jogo de tapetes. Emplacamento em nome do 

município solicitante. 

CATMAT 463229 

 

 

 

 

O objeto desta compra deverá ser fornecido na sede da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Itarana/ES, situada à Rua Elias Estevão Colnago, s/n, Centro, Itarana-ES, no 

horário de funcionamento (07h às 11h e das 13h às 16h. 

12. DO LOCAL DE ENTREGA  

 

XXXV.  Art. 40, inciso V, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021 

XIV.  
 

 

 

 

XXXVI.  
 

XXXVII.  
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O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias úteis contados a partir da autorização para 

fornecimento a ser emitida. 

O pagamento será efetuado até o 20º (vigésimo) dia subsequente ao fornecimento à contratada 

mediante apresentação de nota fiscal, sem rasuras ou emendas, com o fornecimento do objeto 

discriminado e certidões negativas. 

Após a fatura ser aceita e atestada pelo fiscal e após a comprovação do recolhimento 

das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), o pagamento será efetuado. 

 

 

 

 

Não haverá exigência de garantia contratual. 

  

 

a) O objeto deverá ser fornecido, no prazo de 60 dias uteis, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde; 

b) O objeto será recebido provisoriamente pelo servidor fiscal responsável pela aceitação do 

mesmo, e definitivamente em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, desde 

que verificado a conformidade dos mesmos com as especificações constantes neste termo 

de referência. 

c) O objeto por ventura entregue em desacordo com este Termo de Referência, com a 

proposta apresentada no termo de referência, ou ainda, com eventuais defeitos de 

fabricação, será oportunamente restituído ao fornecedor, com ônus para o contratado, 

acompanhados com os laudos de avaliação do objeto entregue em desconformidade, 

devendo ser substituídos em até 30 (trinta) dias após o recebimento do mesmo. 

 

 

 

14. DOS PRAZOS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 

XLI.  

15. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
 

XLII.  

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA 
 

XXXVIII.  
Art. 40, inciso V, § 1º, III da Lei nº 14.133/2021 

XV.  
 

 

 

 

XXXIX.  
 

XL.  
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A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, técnica e 

econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes requisitos básicos. 

Deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove o tema licitante cumprido, de forma satisfatória, o 

fornecimento de objeto compatível ao especificado neste Instrumento, com clara menção do 

objeto e fornecimento bem sucedido, quando ao cumprimento de prazos, especificações e 

qualidade dos mesmos.  

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no termo de referência, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

Será recusado o objeto que não atender as especificações constantes neste e/ou que não esteja 

adequado para o uso. A empresa contratada ficará obrigada a trocar o objeto que vier a ser 

recusado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o seu recebimento, sem nenhum custo 

adicional para a CONTRATANTE; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante 

ou a terceiros; 

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 
 

Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer o objeto dentro 

das especificações técnicas recomendadas; 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

XLIII.  
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Efetuar o pagamento da nota fiscal correspondente ao objeto deste Termo de Referência, no 

prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis do recebimento da mesma, após devidamente 

atestada pelo fiscal; 

Rejeitar o objeto em desacordo com o contrato. 

Verificar e fiscalizar as condições técnicas da empresa, visando estabelecer controle de qualidade 

do objeto  

Designar um Fiscal, bem como um Fiscal Substituto, os quais ficarão responsáveis pela 

fiscalização e acompanhamento do objeto constante junto ao Termo de Referência; 

Comunicar a empresa quaisquer irregularidades observadas na execução do objeto;  

Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a infração for 

relativa a descumprimento do contrato; 

Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão competente 

quanto à conduta da empresa Compromissária em relação ao contrato, sugerindo ainda a 

penalidade a ser aplicada após análise. 

 

https://www.itarana.es.gov.br/admin 

 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

17.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

17. DAS SANÇÕES 
 

XLIV.  
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17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 17.1 deste Termo de Referência, no percentual de 

até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 17.1.1 

a 17.1.7 e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 17.1.8 a 

17.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos 

itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 
a 17.1.12, deste Termo de Referência. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das 
Infrações e Sanções Administrativas. 

 

 

 

18.1. As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediências as 

disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção 

aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis; 

18.2. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, se dará por 
meio da assinatura deste Contrato; 

18.3. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessários ao 

cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível 
com a finalidade; 

18.4. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejam 

compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas e judiciais, que, 

no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação 
executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes fins: 

i. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de direitos de 

propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualquer atividade ou 

circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os Correios e/ou aos seus usuários; 

ii. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da justiça, o 

reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicial ou administrativo 

e/ou a resolução de disputas; e 

iii. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, ou algum mandato 

de autoridade competente devidamente fundamentado e motivado. 
 

 

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos 

atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Édipo Freire de Almeida – Matrícula: 003555 

II - Elaboração de quantitativo: Édipo Freire de Almeida – Matrícula: 003555 

III - Elaboração do Termo de Referência: Édipo Freire de Almeida – Matrícula: 003555 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do Termo de Referência: Vanessa Arrivabene 

– Matrícula: 005350. 

 

18. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

 

XLV.  

19. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

XLVI.  
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ÉDIPO FREIRE DE ALMEIDA 

Agente Administrativo 

Matrícula: 003555 
   

VANESSA ARRIVABENE 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n.º 009/2021 

 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 894607d5-f377-4a00-8eeb-ebbec42733ba

T
erm

o de R
eferência N

º 000186/2024
Pág. 407

003218/2024

Assinado por EDIPO FREIRE DE ALMEIDA 116.***.***-
**
MUNICIPIO DE ITARANA
29/08/2024 10:31:35

Assinado por VANESSA ARRIVABENE
030.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
29/08/2024 10:33:43

Pág. 273

003218/2024

Pág. 422

003218/2024


		2024-10-15T09:52:26-0300
	MATEUS GRANDO GAYER:01402531060


		2024-10-16T07:21:06-0300
	VANDER PATRICIO:09680384764


		2024-10-16T07:34:58-0300
	VANESSA ARRIVABENE:03098794771




